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Ilmo. Sr. Jorge Luiz de Andrade Oliveira,
Gerente Regional da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
Rua Siqueira Campos, 1100, 6º andar, sala 601,
Porto Alegre – RS.




Prezado Senhor,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Márcio Alemão, aprovado em Sessão Ordinária de 28 de março, solicita que Vossa Senhoria se digne a informar a esta Casa Legislativa se existe previsão para a recomposição do quadro de funcionários da Unidade Esteio-RS, e que também informe sobre a negativa para concessão de horas-extras e férias aos funcionários efetivos.

Segundo o Vereador, esta situação está comprometendo a entrega domiciliar de correspondências, gerando transtornos para a comunidade esteiense.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,
Presidente.
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Ilmo. Sr. Guilherme Campos Júnior,
Presidente da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
Edifício-sede dos Correios
SBN Quadra 1 Bloco A, Asa Norte
70002-900 Brasília/DF



Senhor Presidente,

A Câmara Municipal de Esteio – RS, acolhendo requerimento do Vereador Márcio Alemão, aprovado em Sessão Ordinária de 28 de março, solicita que Vossa Senhoria se digne a informar a esta Casa Legislativa se existe previsão para a recomposição do quadro de funcionários da Unidade Esteio-RS, e que também informe sobre a negativa para concessão de horas-extras e férias aos funcionários efetivos.
Segundo o Vereador esta situação está comprometendo a entrega domiciliar de correspondências, gerando transtornos para a comunidade esteiense.
Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,
Presidente.








